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Lei n° 13.874/2019

Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica;

Estabelece normas de proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício de atividade 
econômica;

Disposições sobre a atuação do Estado como 
agente normativo e regulador.

LEI DE LIBERDADE ECONÔMICA



Reconhecimento da 
vulnerabilidade do particular 
perante o Estado.

Liberdade como uma 
garantia no exercício de 
atividades econômicas.

Boa-fé do particular 
perante o poder público.

Intervenção subsidiária e 
excepcional do Estado sobre 
o exercício de atividades 
econômicas.

PRINCÍPIOS DA LLE



DECRETO Nº 10.178/2020

Regulamenta a classificação de risco de atividade econômica e 
aprovação tácita. 

Moderniza os processos de liberação de licenças, alvarás, 
permissões, autorizações e cadastros de empresas no país. 

Estabelece o novo regime sobre atos públicos e a liberação de 
atividades econômicas.



CARACTERÍSTICAS DO LICENCIAMENTO 4.0

Atividades classificadas quanto ao risco (leve, 
moderado ou alto);

Licenciamento segmentado conforme o grau 
de risco;

O esforço público é direcionado às situações 
que de fato demandem atenção do Estado;

Eliminação da burocracia ineficaz. 



LICENCIAMENTO 4.0 NO DENATRAN

Portaria MINFRA nº 127/2020: Dispõe sobre os níveis de risco de atividades econômicas e
prazos para aprovação tácita de atos de liberação de atividade econômica.
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ESTRATÉGIAS E AÇÕES

REVISÃO DOS PRAZOS PARA LICENCIAMENTO

REVISÃO DOS ATOS NORMATIVOS

APRIMORAMENTO DO SISCSV

INVESTIMENTO EM INTELIGÊNCIA

LICENCIAMENTO 4.0 PARA AS ITLS



REVISÃO DOS PRAZOS PARA LICENCIAMENTO

• Até 01/02/2021 – 120 dias
• Até 01/02/2022 – 90 dias
• Até 01/02/2023 – 60 dias

LICENCIAMENTO 4.0 PARA AS ITLS



LICENCIAMENTO 4.0 PARA AS ITLS

REVISÃO DOS ATOS NORMATIVOS

Portaria DENATRAN nº 173/2020: procedimentos simplificados para a renovação da licença 
de ITL.

Portaria  MINFRA nº 2.663/2020: institui a Agenda Regulatória do DENATRAN para o biênio 
2021-2022

Tomada de Subsídios – maio/2021

Revisão dos normativos referentes ao licenciamento e à prestação de serviços pelas ITL.



APRIMORAMENTO DO SISCSV

Estruturação dos dados técnicos

Disponibilização de informações para a 
sociedade

Melhor integração entre sistemas do 
DENATRAN (RENAVAM e SISCAT)

Uso do sistema Credencia para 
licenciamento

LICENCIAMENTO 4.0 PARA AS ITLS



FERRAMENTAS DE INTELIGÊNCIA

Uso do banco de dados do SISCSV para melhoria 
do processo de gerenciamento e controle das 
operações.

Prova de Conceito

LICENCIAMENTO 4.0  DAS ITLS















Revisão do PNATRANS

Revisão do processo de emissão de CAT

Revisão dos normativos sobre modificação de veículos

Revisão dos normativos sobre identificação veicular

Revisão dos normativos sobre classificação de danos

OUTRAS AÇÕES
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